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CONTRAÍO DÉ PRESTAÇÁO DE SERVIÇO QUE ENTRE ST
CELEBRAM O I,'UNIC'PIO DE AREIA BRANCA E A EMPRESA
DENIS RUBENS LISBOA COSTÀ IIE

o l,lutttcÍpro DE ARErA BRANCA/SE, inscrito no CNPI sob o no 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça Jovinrano Frelre de Oltveira, s/no, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES
SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG no 3.271.129-a SSP/SE e do CPF no
036.219.265-00, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e a empresa DENIS RUBENS
LISBOA COSTA ilE, inscrita no CNPJ sob o no O4.928.4451OO0I-97, com sede na Rua
Ministro Nelson l-iungria, no 128, Conj. Novo Horizonte, lúzia, Aracaju/SE, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor DENIS RUBENS LISBOA
COSTA, portador do RG 1.041.687 SSP/SE e do CPF 719.978.225-04, tendo em vista o que
consta no Processo de Dispensa de Licitação n" 2A|2O2O, com fundamento no artigo 24,
inciso II, c/c com o art. 26, parágrafo único, torlos da Lei no 8.666/1993, resolvem firmar o
presente Contrato, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

ctlúsutll-oooglero
1.1 - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços de manutenção preventiva e corretiva
em equipamento de ponto elctrônico, com reposição de peqas e suporte ao software, em
atendimento às necessidades deste Município, de acordo com as especificações constantes no
projeto básico e proposta rla contratada, nos terínos do art. 55, XI da Lei no 8.666/93,
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os
fins de d ireito observada a lanilha a uir dis ta:

DISCRIMINAçÃO QTD
Manutenção preventiva e
corretiva em relógio de ponto
eletrônico com disposição tota!
de peças, bem como asststência
em software para controle de

onto

CLAUSULA II - DA VIGÊNCIA
2.L - A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do termo de
contrato, podendo iraver futuras prorrogações nos termos do art. 57, II, da Lei 8,666/93.

CLAUSULA rrr - DO PRECO E VALOR D9 COÍ{TRATO
3.1 - Fica ajuétado o valor total do piesente Contrato em R$ 2.7OO,0O (dois mil e
sêtecentos reâis), para ser pago em 12 {doze) parcelas lguais e consecutivas, no valor de
R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais).
3.2 - Neste valor estão inclusas todas as desi)esas conl impostos, descontos, emolumentos,
côntribuições previdentiária-s, fiscai.",, sociais ê parafiscais, que sejam devidos em
decorrência, direta e indiretai tôdas as úespeses com carregamento e equipamentos e outras
despesas necessá rias.para per,reita realizoção dos 9en'iços contratados.

cúusulA rv - DA poJA€Ao oRCAMEÍ{TÁRrA
4.1 - As despesas decorrerrtes desie Contrato correrão por conta da dotação orçamentária, a
saber:

PRO]ETO ATIVIDADE ECONOMICA
FONTE DE RECURSO

Ivlês r2 225,0O 2.700,oo

GO IJNID.
MENTÁRIA

ITEM

1

UNID, V. UNIT.R$ V, TOTAL R$

OR
DI

1528 3390.39.00 1001

CoNTRATO No 1O3/2020

i

2015



@ou-
f;STAOO DE S§RGIPE

uunrcÍpro DE ARErA BRANcA
GÀBIÍ{ETE DO PREFEITO

CLAUSULA V - DO PAGAÍIIENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços,
mediante apresentaÇão de documento hábil que os comprove, acompanhado da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is), a qual conterá ô atesto do setor responsável, iuntamente com
as Certidões mencionadas nõ item 5.2; .:'!: '
5.2. Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a contratada deverá comprovar, no ato
do pagamento, a sua regularidade icim o FGTS, INSS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal
e Regularidade Trabalhista, aàresentaildo cópias ou originais das respectivas certidões;
S.:. ruao será efetuado qualquer pagamento a CCNTRATÀDA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
5.4, O CNPI da contratada constarltê da nota-fiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentad3 no procedHnento de dispensa;
5.5. Nenhum pagamento será efutuado à côntratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações financeiras qub lhe foiaÍi1 impostas, em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gg1.: direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.
5.6. Não serão computados corno atraÍio no pagamento, os atrasos atribuíveis à contratada e
os decorrentes da não aprovação dot; documentcs de quitação ou. ainda da não aceitação do

serviço prestado.
5.7. Não ha./erá reajuste de p!'eço, durante a vigência deste contrato. Sendo, porém,

atualizados os preços, se recessáric, somehte. quando extinguir a vigência deste ou da

existência de fatos superveniênt6js devidanrente jústificados, mediante a realização de

apostilamento.

6.1 . CONTMTADA
. Manter, durante toda a execuçào do c.ontrato, as exigências de regularidade ou condições

determina(jas neste instruntento, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades

previstas;
. Alocar todos os recursos rteces,sários para $e obter uma perfeita execução, de forma plena

e satisfatória, sem ônus'adicionais de qualquer. natureza à contratante;
. Responsabiliza r-se por todas as desnesas, obrigações e tributos decorrentes da execução

do Contrato, inclusive as rle natureza trabalhista, devendo, quarrdo solicitado, fornecer ao

contratante comprevante de quitação com os órgãos competentes;
o Responsabiliza r-sà por eventuaie multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execuçâo dc Ccntrato;
. Respc nsabilizar.se pelos dan",l ÇaUsados diretamente ao Município ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou.dolo na exeqrção do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsa bilidade á fiscalização oi,, c ?íiompanhar-nellto ;]ela Contratante;
. Responsabilizar-se peta .Jbte.rçâo de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façrn necessários à execu§ão.do Contrato;
. Executar fielmeÍlte o objÊto Çcntratado e o p!'Ezo estipuiado;
. Não trangferir a outrenl, no todc ou efit parte, o Contrato firrnadO com A Contratante, Sem

prévia e expressa anuênda;
. Não realizar assoCiAção corn OUtÍí)m, ceSSão. ott transferênciA total ou parcial, bem COmo a

fusão, cisão ou incoiporação" sam.prévia a êxpieÍ;sa ar"ruência do Contratante.
6.2 . CONTRATAIITE
. Efetuar o pagamento nas (:4ndições e prÊço pâctuados,
. Proporcionar.à CONTRA] AD-A. rrrCas ês condições necessárras ao pleno cumprimento das
obrigações deiorrentes Co prêsànte Ccntrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
. Designar um representante para ,Bcompqrrhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,
que deverá anotar em registrÔ pról:rio, tgda§ as ocorrências vêrificadas;
.comunicar à CoNTRATADA t,:rdà €. qualquer ocorrêncie relacionada com a execução dos

2

servrçoS di{igenciando nos casoi que €r(igem orovidêncla S reventivas e corretivas.



cúUsuLA vu - DA RESCISÂO CONTRATUAL
7.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos do Arl.77 e seguintes da Lei n"
8.666/93 e alteraçôes intrôduzidas pelas Leis no I 883/94 e 9.648/98.
7.1.7. A rescisão contratual ocorridã pêlos motivos elencados no Art. 78, I a XII e XVII da Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores poderá. ser feita por ato unilateral da Administração. A
rescisão contratual ocorridã pêlos môtivos elencados.nos incisos XIII a xVI só poderá ser
feita amigável ou judicialmentê. I t-) -.:.'
7.2. A CóNTRATÁDÀ reconhece'o direito 'dá'Àd min istração em caso de rescisão contratual,
especialmente os estabelecidos pelo Art. 80 da Lei no 8,666/93 e suas alterações posteriores.

cúusulA vur - pAs PENALPnoÉs-
8.1. O atraso no cumprimen:o de qualquer obrrgação assumida sujeitará a CONTRATADA ao
pagamento de multa de'mora r:o válor de tolo (urn por cento), mais 0,2olo (zero vírgula dois
por cento) por dia âtraso.
8.2. Em caso de inexecução tota! ou parcial do contrato, a CoNTRATADA será apenada na

forma prevista pelo Art. 87 da Lei no 8.666/9j. O valor das multas corresponderá à

gravidade da infração, até ô nláximo de 10o/o (dez por cento) do valor do Contrato, em cada

caso.
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CúUSULA IX - DAS ALTERACóES CONTRAÍIIÂT§
9.1. O presente Contrato poderá ser.'alteràdo conforme estabelece o art. 65 da Lei Federal no

8.666/93, com a lterações posterióres,r
9.2. As alterações que.se fizerem. necessárias; durante a vigência do Contrato, poderão ser
efetuadas rnediante Termo Aditivo e/ou Te!'mo de Re-Ratificação.

cúusuLAi(- Do FoRo
10.1. Fica eleito o Foro de Arera.6íanca/SE para dirimir questões que porventura surgirem na

execução deste Contrato, renunciando as partes, ,1esde já, a quaisquer outros, por mais
privilegiados que seiam ou possam vir a ser.

cúusuLA xr - ôls »rspgsrqÔes rttlrs
11.1. Fazem parte integrant€ db presente contrato, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas na Proposta, os anexos a ele e as normas contidas na Lei no.

8.666/1993;

@
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11.2. E assim, por estarem justos e contrâtâdôs, assinam o presente contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, para um só fim legal, que as quais vão assinadas pelos
contratantes e duas testemunhas.

Areia Branca/SE,20 de outubro de 2020.

AWkd,ulr,lsúrnnúdo
MUÍ{ICÍPIO DE AREIA BRANCÂ

Contratr,nte
ÂLAil ANDRELITIO NUNES SANTOS

Gestor do í,lu nirlípio

t,,, h,ot) u 4
DENIS RUBE NS LISBOA COSTA ME

Contratãda
DENIS RUBEÍ{S L:ÍSBOA COSTA

Representante l-egal

l.


